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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Convite

Convite nº. 004/2018

1. REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. MODALIDADE: Convite.

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.

4. TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Por Lote

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

5.1. DATA: 23 de Fevereiro de 2018.
5.2. HORÁRIO: 11:00
5.3. LOCAL: Salão de Reuniões da Prefeitura Municipal de Coração de Maria
(BA), situada na Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro.

6. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do CAPS 
I e Residência Terapêutica no município de Coração de Maria – BA.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

7.1. Poderão participar da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto aqui 
mencionado, convidados ou devidamente cadastrados.

7.2. Não será permitida a participação de licitante em consórcio.

7.3.Todos os interessados deverão cumprir as exigências a seguir relacionadas:

7.3.1. A participação dos licitantes ficará condicionada a aprovação das 
amostras de cada item, apresentada para análise e julgamento na 
Secretaria Municipal de Saúde.

7.3.2. Serão exigidas as amostras dos produtos não perecíveis, em embalagem 
própria, de acordo com a Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003, 
visando facilitar a avaliação da qualidade dos mesmos.

7.3.3. As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de Saúde,
em 02 (dois) exemplares, em embalagem primária, igual a que será 
entregue por ocasião do fornecimento e deverão conter impressas as 
seguintes informações, correspondentes às que constarem da proposta 
de oferta, sob pena de desclassificação:

a) Especificação do Produto;
b) marca;
c) peso líquido;
d) data de fabricação e vencimento ou período de validade;
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e) registros nos órgãos competentes;

7.3.4. Deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, 24 horas, 
após o encerramento do certame os produtos com os quais irão 
concorrer com as respectivas fichas técnicas e laudos emitidos por 
laboratório oficial, quando exigível, devidamente etiquetadas e listadas 
em duas vias, em papel timbrado da empresa, por item de 
correspondência a ordem numérica indicada no Anexo I.

7.3.5. A segunda via da lista de amostras apresentada pelo interessado, de 
acordo com item supra, será a ele devolvida, devidamente conferida e 
assinada pelo responsável.

8. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

8.1. Credenciamento:

8.1.1. Instaurada a sessão de abertura das propostas, as licitantes apresentarão 
ao presidente da Comissão Permanente de Licitação suas credenciais. 
A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
separado dos envelopes de documentação e proposta, com identificação 
de representante (nome, número da identidade e CPF) e autorização 
para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 
licitatório, cujo documento de credenciamento passará a fazer parte 
integrante do processo.  

8.1.2. Quando o licitante se fizer representar por sócio, deverá este apresentar 
fotocópias autenticadas do contrato social e eventuais alterações, 
estatuto ou ato de investidura, comprovando tal condições, e, em não 
estando as cópias devidamente autenticadas, deverão ser apresentados 
os respectivos originais para conferência e autenticação pela própria 
CPL, passando   as  cópias apresentadas  a  integrarem o processo e, 
portanto, não serão devolvidas.

8.2. Da documentação e proposta:

8.2.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local 
determinado neste edital, no dia e horário determinados para a 
licitação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes 
externas, além do nome da empresa, os seguintes dizeres:

8.2.1.1. ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTAÇÃO – Convite Nº 
004/2018.

ENVELOPE Nº. 02 PROPOSA DE PREÇOS – Convite Nº 
004/2018.

8.2.2. Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 
minutos de tolerância do horário determinado para início dos trabalhos, 
não será recebida proposta da empresa retardatária, e, em nenhuma 
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hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação 
da documentação exigida neste edital, nem admitida qualquer
retificação ou modificações das condições ofertadas.

8.3. Documentação:

8.3.1. O envelope nº 01 “documentação” deverá conter, obrigatoriamente, sob 
pena de inabilitação automática, os seguintes documentos, 
devidamente atualizados:

a) CRC - Certificado de Registro Cadastral do Estado da Bahia,
dispensado para os licitantes convidados;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive a 
certidão negativa da Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, 
do domicílio fiscal ou sede da licitante;

c) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;

d) Contrato Social ou documento equivalente da licitante.

e) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.3.2. Os documentos pertinentes à habilitação devem ser apresentados em 
cópias autenticadas, dispensada a autenticação, quando exibido o 
original, para conferência pela CPL, no ato do recebimento. 

8.3.3. Apreciada a documentação de habilitação, a CPL proferira o respectivo 
julgamento.  

8.3.4. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou 
renúncia do mesmo, por parte das licitantes, ou ainda, após o 
julgamento dos recursos interpostos contra a decisão sobre a fase de 
habilitação, a CPL procederá à abertura, na mesma sessão, ou em 
sessão especialmente designada, dos envelopes referentes às propostas 
das licitantes habilitadas, para apreciação, julgamento e classificação
final, emitindo parecer circunstanciado.  

8.4. Da proposta:

8.4.1. O envelope nº 02 - Deverá conter:

a) A proposta, que será entregue, obrigatoriamente, em original, 
datilografada ou digitada, constando preços, expressos na moeda 
nacional, com valores unitários, por item, conforme ANEXO I que 
integra o presente edital;
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a.1) A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, 
borrões e/ou  entrelinhas.

a.2) Deverá a licitante fazer constar a sua razão social e endereço, 
assim como indicar o CNPJ no local  próprio constante do 
Anexo I, além de fazer constar  a assinatura do  seu 
representante legal, sócio ou procurador investido de poderes 
para tal fim, no local próprio.

b) carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II;

8.4.1.1. Para a correta elaboração da proposta, deverá a licitante 
examinar atentamente todos os itens e exigências 
contidas no presente edital.

8.4.2. Não poderão os licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou 
econômicos após a entrega das propostas, salvo erro de conta ou 
equívocos irrelevantes para o julgamento - estes últimos no ato da 
leitura de preços, cuja confirmação deverá ser consignada em ata. 

8.4.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contado da sua abertura. 

8.4.4. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente 
edital, sendo, automaticamente, desclassificadas aquelas que 
apresentarem objeto diferente daquele constante do ANEXO I, ou que 
contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento 
convocatório. 

8.4.5. A proposta cujo prazo de validade estiver vencido, será considerado 
prorrogado por 30 (trinta) dias, se consultada a respeito a proponente, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, manifestar interesse na referida 
prorrogação. 

8.4.6. Encerrada cada fase, a CPL dela lavrada ata circunstanciada, que será 
firmada pela CPL e pelos licitantes presentes, sendo que estes poderão 
inserir as observações, reclamações ou impugnações que entenderem 
cabíveis.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

9.1. CRITÉRIO: Menor Preço Por Lote

9.2. As propostas dos licitantes habilitados serão analisadas, avaliadas e 
classificadas pela ordem crescente dos valores ofertados, considerando-se 
vencedor do certame aquele que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, pelo critério do menor preço global.

9.3. A Comissão fará conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer 
proposta que contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que 
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sejam considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo da 
contratação.

9.4. Serão desclassificadas, de plano, as propostas que não atendam as exigências 
deste edital e as propostas com preço excessivos ou manifestantes 
inexeqüíveis, com justificativa da CPL.

9.5. Havendo empate, entre as propostas, o critério adotado para desempate será 
unicamente o sorteio.

10. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

10.1. Decorridos os prazos legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto ao 
licitante vendedor classificado em 1º lugar por item, encaminhado relatório 
para a autoridade competente, para fins de homologação.  

10.2. Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade 
superior, o adjudicatário da presente licitação será convocado para prestar o 
objeto. 

10.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, apenas uma vez e por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada a relevância do 
pedido.  

10.2.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor do certame, 
em sendo convocado, não assinar o contrato ou não aceitar o instrumento 
equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação.    

10.3. A recusa do adjudicatório em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as 
penalidades previstas na legislação.  

10.4. Decorrido 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos, em consonância com o quanto contido no art. 64, § 3º da Lei nº 
8.666/93.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com 
observância e disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93.  

11.2. Os produtos solicitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Ordem de Fornecimento.
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12. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Fornecimento emitidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

13. DO REAJUSTAMENTO:

13.1 No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis.

13.2 Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 

13.3 A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

13.4 Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

13.5 A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

14. DA DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE -
PROJETO ATIVIDADE 2.180 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE -
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
DE RECURSO – 14/02.

15. DAS PENALIDADES:

15.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto licitado, a 
critério da Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e/ou criminal aplicáveis, às seguintes penalidades:

a) Advertência verbal;
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b) Advertência por escrito;

c) Multa em valor correspondente a 0,3% (três décimos por cento) do valor 
total do objeto licitado, por dia de atraso, contado em dias corridos, ou 
seja, incluindo-se na contagem os dias úteis e os dias não úteis;

d) Suspensão temporária de participar das licitações promovidas pela 
Administração, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração
Municipal, enquanto durarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

15.2. Por infração de qualquer outra condição prevista no presente edital, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto licitado, 
podendo, neste caso, ser rescindido o ajuste administrativo, ficando a 
Administração isenta do reembolso de despesas ou pagamento de indenizações 
de prejuízos, que porventura venha o infrator a sofrer.  

15.3. A multa por atraso na entrega do objeto licitado será aplicada automaticamente 
e cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura.

15.4. Faculta-se o licitante o direito de defesa, observados os prazos fixados na Lei 
8.666/93.

16. DOS RECURSOS RELATIVOS À LICITAÇÃO:

16.1. Impugnação ao edital: Apenas serão até o 2º dia útil que anteceder a data 
prevista para a abertura dos envelopes de habilitação e propostas. Findo este 
prazo, sem protestos, entende-se que o seu conteúdo e exigências foram aceitas 
pelos participantes da licitação.    

16.2. Das decisões proferidos pela CPL caberá o recurso para Autoridade que a 
designou, no prazo de 02 dias úteis contados da ciência da decisão recorrida, 
que deverá ser formulada em petição assinada pelo representante legal da 
licitante ou procurador devidamente habilitado.  

16.3. Os recursos serão interpostos por escrito, perante a CPL, registrando-se a data 
de sua entrega mediante protocolo, devendo ser entregue, obrigatoriamente, no 
Setor de Licitações, sito, na Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro.

16.4. Os Recursos preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnação ou protesto por escrito, 
relativamente a outro licitante, no transcurso da licitação, para que conste da 
ata dos trabalhos. 
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16.6. Da decisão de última instância, caberá ainda o pedido de reconsideração, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da sua ciência. 

16.7. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

16.8. Dos atos relativos a esta licitação cabem os recursos previstos em lei, tendo 
efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, classificação e de 
adjudicação. 

17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO:

17.1. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.

17.2. O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar 
mediante o contraditório e a ampla defesa.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 
responsabilidade da contratada.

18.2. Será obrigatória a presença do licitante ou de seu representante legal, por si ou 
procurador legalmente construído para este fim específico, em todas as sessões 
desta licitação.

18.3. As informações e esclarecimentos necessários serão prestadas pelo Setor de 
Licitações, no horário das 08:00 às 13:00horas, através do e-mail: 
pmcm.licitacao@hotmail.com e telefone (75) 3248-2485.

18.4. Integra o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes 
anexos:

a) Anexo I - Especificações técnicas do objeto licitado e proposta de preços;
b) Anexo II - Modelo da Carta-Proposta
c) Anexo III – Minuta do Contrato

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, 
que se valerá dos dispositivos legais inerentes à licitação e os seus princípios e 
especialmente da Lei 8.666/93.

Coração de Maria, 16 de Fevereiro de 2018.

Vanessa Mota da Conceição Santos
Presidente CPL
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Convite nº. 004/2018                                                             
DATA: 23 de Fevereiro de 2018                      AS 11:00

LOTE I – ALIMENTOS CAPS

ITEM PRODUTO QUANT. VL.UNT VL.TOTAL MARCA
1. Açúcar Cristal 20  fardo com 30 

pct 1kg
 

2. Arroz 25 Fardo com 30 
pct 1kg

 

3. Biscoito salgado tipo cream 
cracker

20 caixa com 20 
und. 400g

 

4. Biscoito doce tipo maisena 30 caixa com 30 
und. 400g

 

5. Café extra forte 20 Fardo com 20pct  
250g

 

6. Calabresa Defumada 80 Kg  
7. Biscoito Recheado 25 caixa com 24 

unid.
 

8. Carne de boi 210 Kg  
9. Creme de milho 5 fardos com 20 

unid 500mg
 

10. Charque 100 Kg  
11. Corante 10 Pc de 500g  
12. Cominho 50 pc de100g  
13. Milho de Pipoca 02 Fardo de 20und 

500g
 

14. Creme de Leite 03 Caixa com 
24und. 200g

 

15. Extrato de Tomate 24 caixa com 24und  
16. Achocolatado em pó instantâneo 02 caixa com 24und  
17. Farinha de mandioca 26 Fardo de 

20kg.500g
 

18. Fígado de boi 60 kg  
19. Peito de frango 90 Kg  
20. Cocha e sobre Cocha de frango 50 kg  
21. Josefina defumada 50 Kg  
22. Caldo em Tabletes de carne 06 cx com 10und. 

57g
 

23. Caldo em tabletes de Frango 06cx com 10und. 
57g

 

24. Leite Condensado 02 Caixa com 
27unid. 200g

 

25. Leite de coco 20 Caixa com 12  
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Und. 500g
26. Leite em pó 12 Fardo com 50 

unid. 200g
 

27. Suco de caixa 07 cx com 
12und.1litro

 

28. Refresco em pó 25 cx com 
15und.30g

 

29. Macarrão 12 Fardo com 20 pc 
500g

 

30. Margarina 05 Caixa com 12 
Und. 500g

 

31. Massa de bolo pronta 04cx com 12und  
32. Molho de Tomate refogado 03 Caixa com 24 

unid. 200g
 

33. Mortadela 04 Caixa com 04 pç 
de 3,5kg

 

34. Óleo de Soja 01 Caixa com 
20unid. 900ml

 

35. Fubá de Milho 24 Fardo de 
20und.500g

 

36. Peixe Sardinha 100kg  
37. Amido de milho 01cx com 24und de 

200g
 

38. Milho mucuzá 03 fardos com20 
unid de 500g

 

39. Pimentão 72 Kg  
40. Repolho 43 Kg  
41. Cenoura 43 kg  
42. Batatinha 72 kg  
43. Chuchu 48 kg  
44. Quiabo 72 kg  
45. Abobora 40 kg  
46. Batata doce 40 kg  
47. Sal Refinado 06 Kg  
48. Alho 10kg  
49. Cebola (branca) 30 kg  
50. Cebola (roxa) 22 kg  
51. Tomate 72 Kg  
52. Coentro 120 und  
53. Alface 60 und  
54. Melancia 100 und  
55. Banana da prata 50kg  
56. Banana da Terra 72 kg  
57. Melão 43 und  
58. Mamão 50und  
59. Laranja 250und  
60. Maçã 43 kg  
61. Manga 24 kg  
62. Salsicha 43 kg  
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63. Adoçante 12 und  
64. Pirulito 10 pcotes  
65. Gelatina vários sabores 02 caixa com 36 

unid.
 

66. Leite longa vida integral 19 Caixa com 12 
unid. 1litro

 

67. Feijão Carioca tipo 1 16 Fardo com 30 
unid. 1kg

 

68. Ovos de granja 44 placas com30 
ovos

 

69. Refrigerante 12  pacotes de06 
und

 

TOTAL LOTE I R$40.395,45  

LOTE II – ALIMENTOS RESIDÊNCIA TERAPEUTICA

ITEM PRODUTO QUANT. VL.UNT VL.TOTAL MARCA 
1. Açúcar Cristal 25 fardo com 30 pct 1kg  

2. Arroz 25 Fardo com 30 pct 1kg  
3. Biscoito salgado tipo cream cracker 40 caixa com 20 und. 400g  
4. Biscoito doce tipo maisena 45 caixa com 20 und. 400g  
5. Café extra forte 12 Fardo com 20pct  250g  
6. Calabresa Defumada 90 Kg  
7. Biscoito Recheado 30 caixa com 24 unid.  
8. Carne de boi 384Kg  
9. Creme de milho 02 fardo co 20 unid  
10. Charque 72 Kg  
11. Corante 10 Pc de 500g  
12. Cominho 50 pc de 100g  
13. Milho de Pipoca 01 Fardo de 20und de 500g  
14. Creme de Leite 03 Caixa com 27und. 200g  
15. Extrato de Tomate 04kg  
16. Achocolatado em pó instantâneo 05 fardo com 24 und.200g  
17. Farinha de mandioca 25 Fardo de 20kg.500g  
18. Fígado de boi 60 kg  
19. Peito de frango 70Kg  
20. Cocha e sobre Cocha de frango 30 kg  
21. Josefina defumada 50 Kg  
22. Caldo em Tabletes de carne 03 caixa com 10und.57g  
23. Caldo em tabletes de Frango 03 caixa com 10und.57g  
24. Leite Condensado 01 Caixa com 27und. 200g  
25. Leite de coco 25 Caixa com 12 Und. 500ml  
26. Leite em pó 04 Fardo com 50 unid. 200g  
27. Suco de caixa 80cx com 12und de 1litro  
28. Refresco em pó 20 cx com 15 und 30g  
29. Macarrão 12 Fardo com 20 pc 500g  
30. Margarina 04 Caixa com 12 Und. 500g  
31. Massa de bolo pronta 04cx com 12und  
32. Molho de Tomate refogado 12 unid. 200g  
33. Mortadela 03 Caixa com 04 pç de 3,5kg  
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34. Óleo de Soja 02 Caixa com 20unid. 900ml  
35. Fubá de Milho 24 Fardo de 20und 500g  
36. Peixe Sardinha 100kg  
37. Amido de milho 05cx com 24und.200g  
38. Milho mucuzá 02 fardo com 20 und de500g  
39. Pimentão 72 Kg  
40. Repolho 43 Kg  
41. Cenoura 43 kg  
42. Batatinha 72 kg  
43. Chuchu 43kg  
44. Quiabo 72 kg  
45. Abobora 40 kg  
46. Batata doce 40 kg  
47. Sal Refinado 06 Kg  
48. Alho 15 kg  
49. Cebola (branca) 50 kg  
50. Cebola (roxa) 43 kg  
51. Tomate 72 Kg  
52. Coentro 120 und  
53. Alface 50 und  
54. Melancia 100 und  
55. Banana da prata 50 kg  
56. Banana da Terra 72 kg  
57. Melão 70 und  
58. Mamão 100und  
59. Laranja 200und  
60. Maçã 45 kg  
61. Manga 30 kg  
62. Salsicha 40 kg  
63. Adoçante 12 und  
64. Pirulito 10 pc  
65. Gelatina vários sabores 02 caixa com 36 unid.  
66. Leite longa vida integral 10 Caixa com 12 unid. 1litro  
67. Feijão Carioca tipo 1 06 Fardo com 30 unid. 1kg  
68. Ovos de granja 48 placas com30 ovos  
69. Refrigerante 28 pc de06 und  
70. Massa de Lasanha 02 caixas com 12.und  

TOTAL LOTE II R$37.936,08  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
contrato.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
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ANEXO II

MODELO DA CARTA PROPOSTA

Coração de Maria, ________de __________________ de 2018.

À Comissão Permanente de Licitação

LICITAÇÃO CONVITE Nº. 004/2018.

Atendendo ao aviso do edital pertinente à licitação acima em 
epígrafe, apresentamos a nossa proposta para a prestação do objeto da licitação 
referenciada.

O nosso preço total foi elaborado de acordo com os valores 
unitários indicado na proposta anexa, que faz parte integrante da presente carta, como se 
aqui literalmente transcrita estivesse.

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, estando cientes de que este prazo poderá, a critério da Administração Municipal, 
ser prorrogado.

O prazo para fornecimento do objeto é de até 12 (doze) meses, a
partir da assinatura do contrato.

Declaramos expressamente que:

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as 
condições da licitação expressas no aviso do edital e seus anexos;

b) Temos pleno conhecimento das condições de pagamento e 
prestação do objeto, bem assim do local em que deverão os 
mesmos ser entregues;

c) Na prestação do objeto, comprometemo-nos a respeitar.
Rigorosamente e criteriosamente, todas as disposições contidas no edital, 

especialmente as constantes do Anexo I.

Atenciosamente,

Assinatura do representante legal
Nome:
Cargo:
Fone:
Telex:                    Fax:

OBS: A carta-proposta deve ser apresentada, obrigatoriamente, em papel timbrado da 
empresa.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
CORAÇÃO DE MARIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n º. 
13.883.996/0001-72, com sede na Praça Araújo 
Pinho, nº. 14, Centro – Coração de Maria - Bahia, 
através do seu Prefeito Municipal Sr. Edimário 
Paim de Cerqueira, portador do CPF sob nº. 
387.255.685-15 e RG sob nº. 24952810, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, 
_____________________________inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 
___________________________, através do seu 
representante legal, sediado a Rua 
______________ nº. ____, cidade: 
______________, denominado CONTRATADO,
observada a licitação na modalidade Convite nº. 
004/2018, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato:

Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do CAPS I e Residência 
Terapêutica no município de Coração de Maria – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira 
no prazo de até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

2.2 Os prazos de execução, conclusão e entrega admitem prorrogação da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, observadas as disposições 
da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor a ser pago a Contratada é de: R$ __________________________ (    ). O
pagamento será efetuado mensalmente de acordo com as ordens de fornecimento 
expedidas pela secretaria solicitante.

3.2-A Prefeitura poderá deduzir nas faturas:
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Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização;

a) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução 
do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição serão por conta da Dotação 
Orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.05.00 – SECRETARIA DE SAÚDE -
PROJETO ATIVIDADE 2.047 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL ( CAPS) - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 –
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 14/02.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento;

5.2 - Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, 
inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas 
hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às 
condições contratuais estipuladas;
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraço cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento.
6.2 - Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.3 - Durante a vigência deste contrato, a Contratada garante o perfeito funcionamento 
dos serviços aqui contratados e se compromete a eliminar eventuais erros, sem ônus 
para a Contratante.
6.4. Entregar os pedidos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
6.5. Os pedidos deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 horas após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES:

7.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto contratado, a 
critério da Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e/ou criminal aplicáveis, às seguintes penalidades:

a) Advertência verbal;
b) Advertência por escrito;
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c) Multa em valor correspondente a 0,3% do valor total do objeto licitado, 
por dia de atraso, contado em dias corridos, ou seja, incluindo-se na 
contagem os dias úteis e os dias não úteis;

d) Suspensão temporária de participar das licitações promovidas pela 
Administração, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto durarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

7.2. Por infração de qualquer outra condição, será aplicada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do objeto, podendo, neste caso, ser rescindido o 
ajuste administrativo, ficando a Administração isenta do reembolso de 
despesas ou pagamento de indenizações de prejuízos, que porventura venha o 
infrator a sofrer.  

7.3. A multa por atraso na entrega do objeto será aplicada automaticamente e 
cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura.

7.4. Faculta-se o licitante o direito de defesa, observados os prazos fixados na Lei 
8.666/93.

7.5. Aos casos omissos será aplicada a Lei nº. 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total 
ou parcial deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, 
amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas, as 
conseqüências e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação 
aplicável.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1 - No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis.

9.2 - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 

9.3 - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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9.4 - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

9.5 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.0 – O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com 
observância e disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos 
serviços, serão da exclusiva responsabilidade da Contratada.
10.2 – Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, no que couber.
10.3 – Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORUM

11.1 - É eleito o fórum da Comarca de Coração de Maria, para conhecer e decidir 
quanto aos litígios que possam decorrer da execução deste contrato. 

E, por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, 
idôneas e capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para 
o Registro Legal.

Coração de Maria,______de_____________de 2018.

___________________________________________

MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA

CONTRATANTE

_____________________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:
______________________________
CPF:
______________________________
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

Em 15 de Fevereiro de 2018.

Prezado Senhor,

Esta Prefeitura pretende realizar aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades do CAPS I e Residência Terapêutica no município de Coração de Maria -
BA, Convite nº 004/2018.

Solicitamos a V. Sa. que forneça preços e condições para o atendimento do 
convite acima mencionado. Os interessados poderão obter maiores informações e 
adquirir os formulários do “CONVITE” no setor de Licitação na sede da Prefeitura, 
Praça Dr. Araújo Pinho nº. 14, Centro, Coração de Maria – BA, no horário normal de 
expediente, das 08:00 às 13:00 horas.

Esclarecemos que as propostas deverão ser entregues no dia 23 de Fevereiro de 
2018, às 11:00 (onze horas) horas, quando a Comissão de Licitação estará reunida para 
abertura e julgamento das propostas.

Atenciosamente,

_________________________________
Vanessa Mota da Conceição Santos

Presidente/CPL

PROTOCOLO DE RECEBIDO, em 15 /02/2018

                                                                                  
                                                                    -----------------------------------------------------

                  (ASSINATURA/CARIMBO EMPRESA)

EMPRESA: 
CNPJ:
ENDEREÇO:
CIDADE:
EMAIL: 
TELEFONE: 
RESPONSÁVEL: 
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Convite

Convite nº. 005/2018

1. REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. MODALIDADE: Convite.

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Administração.

4. TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Por Item

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

5.1. DATA: 26 de Fevereiro de 2018.
5.2. HORÁRIO: 09:00
5.3. LOCAL: Salão de Reuniões da Prefeitura Municipal de Coração de Maria
(BA), situada na Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro.

6. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 3º 
pelotão da Policia Militar da 2ª CIPM de Coração de Maria – BA.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

7.1. Poderão participar da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto aqui 
mencionado, convidados ou devidamente cadastrados.

7.2. Não será permitida a participação de licitante em consórcio.

7.3.Todos os interessados deverão cumprir as exigências a seguir relacionadas:

7.3.1. A participação dos licitantes ficará condicionada a aprovação das 
amostras de cada item, apresentada para análise e julgamento da 
Secretaria Municipal de Administração

7.3.2. Serão exigidas as amostras dos produtos não perecíveis, em embalagem 
própria, de acordo com a Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003, 
visando facilitar a avaliação da qualidade dos mesmos.

7.3.3. As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria Municipal de 
Administração, em 02 (dois) exemplares, em embalagem primária, 
igual a que será entregue por ocasião do fornecimento e deverão conter 
impressas as seguintes informações, correspondentes às que constarem 
da proposta de oferta, sob pena de desclassificação:

a) Especificação do Produto;
b) marca;
c) peso líquido;
d) data de fabricação e vencimento ou período de validade;
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e) registros nos órgãos competentes;

7.3.4. Deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, 24 
horas, após o encerramento do certame os produtos com os quais irão 
concorrer com as respectivas fichas técnicas e laudos emitidos por 
laboratório oficial, quando exigível, devidamente etiquetadas e listadas 
em duas vias, em papel timbrado da empresa, por item de 
correspondência a ordem numérica indicada no Anexo I.

7.3.5. A segunda via da lista de amostras apresentada pelo interessado, de 
acordo com item supra, será a ele devolvida, devidamente conferida e 
assinada pelo responsável.

8. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

8.1. Credenciamento:

8.1.1. Instaurada a sessão de abertura das propostas, as licitantes apresentarão 
ao presidente da Comissão Permanente de Licitação suas credenciais. 
A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
separado dos envelopes de documentação e proposta, com identificação 
de representante (nome, número da identidade e CPF) e autorização 
para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 
licitatório, cujo documento de credenciamento passará a fazer parte 
integrante do processo.  

8.1.2. Quando o licitante se fizer representar por sócio, deverá este apresentar 
fotocópias autenticadas do contrato social e eventuais alterações, 
estatuto ou ato de investidura, comprovando tal condições, e, em não 
estando as cópias devidamente autenticadas, deverão ser apresentados 
os respectivos originais para conferência e autenticação pela própria 
CPL, passando   as  cópias apresentadas  a  integrarem o processo e, 
portanto, não serão devolvidas.

8.2. Da documentação e proposta:

8.2.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local 
determinado neste edital, no dia e horário determinados para a 
licitação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes 
externas, além do nome da empresa, os seguintes dizeres:

8.2.1.1. ENVELOPE Nº 01 DOCUMENTAÇÃO – Convite Nº 
005/2018.

ENVELOPE Nº. 02 PROPOSA DE PREÇOS – Convite Nº 
005/2018.

8.2.2. Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 
minutos de tolerância do horário determinado para início dos trabalhos, 
não será recebida proposta da empresa retardatária, e, em nenhuma 
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hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação 
da documentação exigida neste edital, nem admitida qualquer 
retificação ou modificações das condições ofertadas.

8.3. Documentação:

8.3.1. O envelope nº 01 “documentação” deverá conter, obrigatoriamente, sob 
pena de inabilitação automática, os seguintes documentos, 
devidamente atualizados:

a) CRC - Certificado de Registro Cadastral do Estado da Bahia,
dispensado para os licitantes convidados;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive a 
certidão negativa da Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, 
do domicílio fiscal ou sede da licitante;

c) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;

d) Contrato Social ou documento equivalente da licitante.

e) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.3.2. Os documentos pertinentes à habilitação devem ser apresentados em 
cópias autenticadas, dispensada a autenticação, quando exibido o 
original, para conferência pela CPL, no ato do recebimento. 

8.3.3. Apreciada a documentação de habilitação, a CPL proferira o respectivo 
julgamento.  

8.3.4. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou 
renúncia do mesmo, por parte das licitantes, ou ainda, após o 
julgamento dos recursos interpostos contra a decisão sobre a fase de 
habilitação, a CPL procederá à abertura, na mesma sessão, ou em 
sessão especialmente designada, dos envelopes referentes às propostas 
das licitantes habilitadas, para apreciação, julgamento e classificação 
final, emitindo parecer circunstanciado.  

8.4. Da proposta:

8.4.1. O envelope nº 02 - Deverá conter:

a) A proposta, que será entregue, obrigatoriamente, em original, 
datilografada ou digitada, constando preços, expressos na moeda 
nacional, com valores unitários, por item, conforme ANEXO I que 
integra o presente edital;
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a.1) A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, 
borrões e/ou  entrelinhas.

a.2) Deverá a licitante fazer constar a sua razão social e endereço,
assim como indicar o CNPJ no local  próprio constante do 
Anexo I, além de fazer constar  a assinatura do  seu 
representante legal, sócio ou procurador investido de poderes 
para tal fim, no local próprio.

b) carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II;

8.4.1.1. Para a correta elaboração da proposta, deverá a licitante 
examinar atentamente todos os itens e exigências 
contidas no presente edital.

8.4.2. Não poderão os licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou 
econômicos após a entrega das propostas, salvo erro de conta ou 
equívocos irrelevantes para o julgamento - estes últimos no ato da 
leitura de preços, cuja confirmação deverá ser consignada em ata. 

8.4.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contado da sua abertura. 

8.4.4. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente 
edital, sendo, automaticamente, desclassificadas aquelas que 
apresentarem objeto diferente daquele constante do ANEXO I, ou que 
contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento 
convocatório. 

8.4.5. A proposta cujo prazo de validade estiver vencido, será considerado 
prorrogado por 30 (trinta) dias, se consultada a respeito a proponente, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, manifestar interesse na referida 
prorrogação. 

8.4.6. Encerrada cada fase, a CPL dela lavrada ata circunstanciada, que será 
firmada pela CPL e pelos licitantes presentes, sendo que estes poderão 
inserir as observações, reclamações ou impugnações que entenderem 
cabíveis.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

9.1. CRITÉRIO: Menor Preço Por Item

9.2. As propostas dos licitantes habilitados serão analisadas, avaliadas e 
classificadas pela ordem crescente dos valores ofertados, considerando-se 
vencedor do certame aquele que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, pelo critério do menor preço global.

9.3. A Comissão fará conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer 
proposta que contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que 
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sejam considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo da 
contratação.

9.4. Serão desclassificadas, de plano, as propostas que não atendam as exigências 
deste edital e as propostas com preço excessivos ou manifestantes 
inexeqüíveis, com justificativa da CPL.

9.5. Havendo empate, entre as propostas, o critério adotado para desempate será 
unicamente o sorteio.

10. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

10.1. Decorridos os prazos legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto ao 
licitante vendedor classificado em 1º lugar por item, encaminhado relatório 
para a autoridade competente, para fins de homologação.  

10.2. Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade 
superior, o adjudicatário da presente licitação será convocado para prestar o 
objeto. 

10.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, apenas uma vez e por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada a relevância do 
pedido.  

10.2.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor do certame, 
em sendo convocado, não assinar o contrato ou não aceitar o instrumento 
equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação.    

10.3. A recusa do adjudicatório em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as 
penalidades previstas na legislação.  

10.4. Decorrido 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos, em consonância com o quanto contido no art. 64, § 3º da Lei nº 
8.666/93.

11. RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com 
observância e disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93.  

11.2. Os produtos solicitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme Ordem de Fornecimento.
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12. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Fornecimento emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração.

13. DO REAJUSTAMENTO:

13.1 No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis.

13.2 Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 

13.3 A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

13.4 Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

13.5 A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

14. DA DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO -
PROJETO ATIVIDADE 2.067 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO A 
VIOLENCIA - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00

15. DAS PENALIDADES:

15.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto licitado, a 
critério da Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e/ou criminal aplicáveis, às seguintes penalidades:

a) Advertência verbal;
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b) Advertência por escrito;

c) Multa em valor correspondente a 0,3% (três décimos por cento) do valor 
total do objeto licitado, por dia de atraso, contado em dias corridos, ou 
seja, incluindo-se na contagem os dias úteis e os dias não úteis;

d) Suspensão temporária de participar das licitações promovidas pela 
Administração, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto durarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

15.2. Por infração de qualquer outra condição prevista no presente edital, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto licitado, 
podendo, neste caso, ser rescindido o ajuste administrativo, ficando a 
Administração isenta do reembolso de despesas ou pagamento de indenizações 
de prejuízos, que porventura venha o infrator a sofrer.  

15.3. A multa por atraso na entrega do objeto licitado será aplicada automaticamente 
e cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura.

15.4. Faculta-se o licitante o direito de defesa, observados os prazos fixados na Lei 
8.666/93.

16. DOS RECURSOS RELATIVOS À LICITAÇÃO:

16.1. Impugnação ao edital: Apenas serão até o 2º dia útil que anteceder a data 
prevista para a abertura dos envelopes de habilitação e propostas. Findo este 
prazo, sem protestos, entende-se que o seu conteúdo e exigências foram aceitas 
pelos participantes da licitação.    

16.2. Das decisões proferidos pela CPL caberá o recurso para Autoridade que a 
designou, no prazo de 02 dias úteis contados da ciência da decisão recorrida, 
que deverá ser formulada em petição assinada pelo representante legal da 
licitante ou procurador devidamente habilitado.  

16.3. Os recursos serão interpostos por escrito, perante a CPL, registrando-se a data 
de sua entrega mediante protocolo, devendo ser entregue, obrigatoriamente, no 
Setor de Licitações, sito, na Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro.

16.4. Os Recursos preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnação ou protesto por escrito, 
relativamente a outro licitante, no transcurso da licitação, para que conste da 
ata dos trabalhos. 

16.6. Da decisão de última instância, caberá ainda o pedido de reconsideração, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da sua ciência. 
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16.7. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

16.8. Dos atos relativos a esta licitação cabem os recursos previstos em lei, tendo 
efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, classificação e de 
adjudicação. 

17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO:

17.1. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.

17.2. O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar 
mediante o contraditório e a ampla defesa.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 
responsabilidade da contratada.

18.2. Será obrigatória a presença do licitante ou de seu representante legal, por si ou 
procurador legalmente construído para este fim específico, em todas as sessões 
desta licitação.

18.3. As informações e esclarecimentos necessários serão prestadas pelo Setor de 
Licitações, no horário das 08:00 às 13:00horas, através do e-mail:
pmcm.licitacao@hotmail.com e telefone (75) 3248-2489.

18.4. Integra o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes 
anexos:

a) Anexo I - Especificações técnicas do objeto licitado e proposta de preços;
b) Anexo II - Modelo da Carta-Proposta
c) Anexo III – Minuta do Contrato

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, 
que se valerá dos dispositivos legais inerentes à licitação e os seus princípios e 
especialmente da Lei 8.666/93.

Coração de Maria, 16 de Fevereiro de 2018.

Vanessa Mota da Conceição Santos
Presidente CPL
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

ITE
M

DESCRIÇÃO UND. QUANT. VL. 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

MARCA

01 FEIJÃO CARIOCA TOZZO KG 15
02 ARROZ PARBORIZADO BLUE BONET KG 13
03 MACARRAO ESOAGUETE 500G 

BRANDINI
UND 10

04 FARINHA BRANCA LT 15
05 OLEO DE SOJA SOYA 900ML UND 6
06 VINAGRE ALCOOL 500ML MINHOTO UND 6
07 FRANGO CONGELADO NATURAVES KG 20
08 CHARQUE P.A KG 8
09 CALABRESA CURADA SEARA KG 5
10 EXTRATO DE TOMATE 320G QUERO UND 6
11 AÇUCAR CRISTAL UND 12
12 POLPA DE FRUTAS SABOR DE MEL UND 100
13 AZEITE DE OLIVA MARIA UND 4
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

O valor estimado pela Administração para aquisição dos produtos R$ 17.709,96 ( 
DEZESSETE MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS)

14 CORVINA INTEIRA KG 10
15 CONDIMENTO MISTO KG 4
16 CORANTE UND 5
17 TOMATE KG 4
18 BATATA DO REINO KG 4
19 CEBOLA KG 4
20 CENOURA KG 4
21 JOSEFINA SEARA KG 5
22 FIGADO CONGELADO FRIBOI KG 15
23 TOSCANA MISTA SEARA KG 6
24 SARDINHA CONGELADA KG 10
25 FILE DE MERLUZA KG 4
26 FILE DE PEITO FRIATO KG 12
TOTAL R$
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ANEXO II

MODELO DA CARTA PROPOSTA

Coração de Maria, ________de __________________ de 2018.

À Comissão Permanente de Licitação

LICITAÇÃO CONVITE Nº. 005/2018.

Atendendo ao aviso do edital pertinente à licitação acima em 
epígrafe, apresentamos a nossa proposta para a prestação do objeto da licitação 
referenciada.

O nosso preço total foi elaborado de acordo com os valores 
unitários indicado na proposta anexa, que faz parte integrante da presente carta, como se 
aqui literalmente transcrita estivesse.

Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, estando cientes de que este prazo poderá, a critério da Administração Municipal, 
ser prorrogado.

O prazo para fornecimento do objeto é de até 12 (doze) meses, a
partir da assinatura do contrato.

Declaramos expressamente que:

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as 
condições da licitação expressas no aviso do edital e seus anexos;

b) Temos pleno conhecimento das condições de pagamento e 
prestação do objeto, bem assim do local em que deverão os 
mesmos ser entregues;

c) Na prestação do objeto, comprometemo-nos a respeitar.
Rigorosamente e criteriosamente, todas as disposições contidas no edital, 

especialmente as constantes do Anexo I.

Atenciosamente,

Assinatura do representante legal
Nome:
Cargo:
Fone:
Telex:                    Fax:

OBS: A carta-proposta deve ser apresentada, obrigatoriamente, em papel timbrado da 
empresa.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
CORAÇÃO DE MARIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n º. 
13.883.996/0001-72, com sede na Praça Araújo 
Pinho, nº. 14, Centro – Coração de Maria - Bahia, 
através do seu Prefeito Municipal Sr. Edimário 
Paim de Cerqueira, portador do CPF sob nº. 
387.255.685-15 e RG sob nº. 24952810, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, 
_____________________________inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 
___________________________, através do seu 
representante legal, sediado a Rua 
______________ nº. ____, cidade: 
______________, denominado CONTRATADO,
observada a licitação na modalidade Convite nº. 
005/2018, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato:

Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 3º pelotão da Policia 
Militar da 2ª CIPM de Coração de Maria – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira 
no prazo de até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

2.2 Os prazos de execução, conclusão e entrega admitem prorrogação da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, observadas as disposições 
da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor a ser pago a Contratada é de: R$ __________________________ (    ). O
pagamento será efetuado mensalmente de acordo com as ordens de fornecimento 
expedidas pela secretaria solicitante.

3.2-A Prefeitura poderá deduzir nas faturas:
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Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização;

a) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução 
do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição serão por conta da Dotação 
Orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO -
PROJETO ATIVIDADE 2.067 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO A 
VIOLENCIA - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento;

5.2 - Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, 
inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas 
hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às 
condições contratuais estipuladas;
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraço cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento.
6.2 - Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.3 - Durante a vigência deste contrato, a Contratada garante o perfeito funcionamento 
dos serviços aqui contratados e se compromete a eliminar eventuais erros, sem ônus 
para a Contratante.
6.4. Entregar os pedidos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração.
6.5. Os pedidos deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 horas após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES:

7.1. Em caso de inexecução e/ou atraso no fornecimento do objeto contratado, a 
critério da Administração, estará sujeito o licitante, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e/ou criminal aplicáveis, às seguintes penalidades:

a) Advertência verbal;
b) Advertência por escrito;
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c) Multa em valor correspondente a 0,3% do valor total do objeto licitado, 
por dia de atraso, contado em dias corridos, ou seja, incluindo-se na 
contagem os dias úteis e os dias não úteis;

d) Suspensão temporária de participar das licitações promovidas pela 
Administração, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto durarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

7.2. Por infração de qualquer outra condição, será aplicada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do objeto, podendo, neste caso, ser rescindido o 
ajuste administrativo, ficando a Administração isenta do reembolso de 
despesas ou pagamento de indenizações de prejuízos, que porventura venha o 
infrator a sofrer.  

7.3. A multa por atraso na entrega do objeto será aplicada automaticamente e 
cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura.

7.4. Faculta-se o licitante o direito de defesa, observados os prazos fixados na Lei 
8.666/93.

7.5. Aos casos omissos será aplicada a Lei nº. 8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total 
ou parcial deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, 
amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas, as 
conseqüências e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação 
aplicável.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1 - No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis.

9.2 - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo. 

9.3 - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
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9.4 - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

9.5 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.0 – O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com 
observância e disposição do artigo 73, inciso I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos 
serviços, serão da exclusiva responsabilidade da Contratada.
10.2 – Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, no que couber.
10.3 – Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORUM

11.1 - É eleito o fórum da Comarca de Coração de Maria, para conhecer e decidir 
quanto aos litígios que possam decorrer da execução deste contrato. 

E, por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, 
idôneas e capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para 
o Registro Legal.

Coração de Maria,______de_____________de 2018.

___________________________________________

MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA

CONTRATANTE

_____________________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:
______________________________
CPF:
______________________________
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

Em 15 de Fevereiro de 2018.

Prezado Senhor,

Esta Prefeitura pretende realizar contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades do 3º pelotão da Policia Militar da 2ª CIPM de 
Coração de Maria – BA, através do Convite nº 005/2018.

Solicitamos a V. Sa. que forneça preços e condições para o atendimento do 
convite acima mencionado. Os interessados poderão obter maiores informações e 
adquirir os formulários do “CONVITE” no setor de Licitação na sede da Prefeitura, 
Praça Dr. Araújo Pinho nº. 14, Centro, Coração de Maria – BA, no horário normal de 
expediente, das 08:00 às 13:00 horas.

Esclarecemos que as propostas deverão ser entregues no dia 26 de Fevereiro de 
2018, às 09:00 (nove horas) horas, quando a Comissão de Licitação estará reunida para 
abertura e julgamento das propostas.

Atenciosamente,

_________________________________
Vanessa Mota da Conceição Santos

Presidente/CPL

PROTOCOLO DE RECEBIDO, em 15 /02/2018

                                                                                 
                                                                    -----------------------------------------------------

                  (ASSINATURA/CARIMBO EMPRESA)

EMPRESA: 
CNPJ:
ENDEREÇO:
CIDADE: 
EMAIL: 
TELEFONE: 
RESPONSÁVEL: 
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Pregão Presencial

 

 
 
 

    PARTE A - PREÂMBULO 
 
I. Regência legal: 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
II. Repartição Interessada:   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
III. Número de Ordem:   

PREGÃO PRESENCIAL nº. 008/2018.  
 
IV. Licitação  

008/2018 
 
V. Finalidade da licitação/objeto:   
Fornecimento de refeições (quentinhas) para atender aos grupos dos serviços de 
Convivência do CRAS, Jovens, adultos, idosos e crianças e ações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Coração de Maria – BA. 
 
VI. Tipo de Licitação  
(  )Menor Preço     (  x  ) Por Item        (     ) Por Lote              (     ) Global 
 
VII. Forma de Fornecimento:  

Aquisição                   (    ) Única 
                                   ( x ) Parcelada                                    
 
VIII. Prazo de entrega do objeto: 

 (x ) Conforme Anexo I 
 
IX. Local, data e horário da sessão pública da licitação: 

Endereço: Dr. Araújo Pinho, nº. 14, Centro, CEP 44.250-000.  

Horário: 11:00 horas 
Data: 02 de Março de 2018 
 
X. Disponibilidade Financeira  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO 
PROJOVEM - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.044 – GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA IGD - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.050 – CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.050 – CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 
 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:   

Endereço: Praça Dr. Araújo Pinho, nº. 14, Centro, CEP 44.250-000. 
Horário: 08h às 13h  
Vanessa Mota da Conceição Santos – Pregoeira 

 
PARTE B – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, 
conforme especificações, quantitativos e condições constantes do Anexo I do presente 
Edital. 
 
1.2. O prazo de entrega dos bens, a contar da data assinatura do contrato, está indicado 
no item VIII do preâmbulo. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 
descritos no item X, do preâmbulo. 
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2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem 
a todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
2.2. Não será permitida a participação de licitante em consórcio. 
 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 com suas 
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Reputa-se credenciada junto a pregoeira a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
 
4.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
 
4.3. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo do ANEXO III, devendo ser exibida, no caso de procuração 
particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
 
4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
 
4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser 
autenticada pela pregoeira. 
 
4.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
4.7. As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
também declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. A 
declaração deverá está assinada pelo representante legal da empresa e pelo seu 
contador. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime 
de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante 
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o devido processo legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a 
ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os 
quais deverão estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificados no anverso à razão social da empresa, os Itens de II a V do 
preâmbulo, além da expressão, conforme o caso.  
 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 
 
5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas 
no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as 
folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, 
sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple 
expressamente este poder. 
 
5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser 
autenticada pelo pregoeiro. 
 
5.1.4. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as 
exigências constantes do Anexo I, em consonância com o modelo do Anexo II, 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, 
ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2. O Critério de Julgamento desta licitação será o de Menor Preço Por Item. 
 
5.2.3. Ocorrendo divergência entre o preço por lote do item em algarismo e o expresso 
por extenso, será levado em conta este último. 
 
5.2.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos 
os custos que direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
contratada das obrigações. 
 
5.2.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando a condição de pagamento parcelada, não devendo, por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
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5.2.6. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura das propostas, facultado, porém aos proponentes estender tal validade por 
prazo superior. 
 
5.2.7. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. 
 
5.2.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
5.2.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
5.2.10. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
 
5.3. HABILITAÇÃO 
 
5.3.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação: 
 
a) Cédula de identidade dos representantes legais da empresa; 
b) de registro público, no caso de empresário individual; 
c) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 
d) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores; 
e) decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.3.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  será comprovada mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
 
5.3.3. – A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANÇEIRA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. Os licitantes apresentarão, conforme o caso, publicação do 
balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial.  
  
c) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias da realização da licitação; ou 
apresentar Certidão emitida pelo órgão judiciário competente, desde que inclua o 
distribuidor da comarca de sua sede que possui atribuição para sua expedição. 
   
5.3.4. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Comprovação de experiência anterior através da apresentação de atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado para qual a licitante esteja prestando ou 
prestou serviços compatíveis em características, quantidade e prazo com o objeto desta 
licitação. 
 
5.3.3. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
 
6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1. FASE INICIAL 
 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX 
do preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, 
comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 
negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
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6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a pregoeira a 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, 
conforme o modelo constante do Anexo VI, o Envelope 01 - Propostas de Preços, e o 
Envelope 02 – Habilitação. 
 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes 01 e 02, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação 
será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada 
pelos licitantes e pela pregoeira. 
 
6.1.5. A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes 01, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) 
dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e 
distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais 
cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
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6.2.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.2.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
6.2.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado 
será declarado vencedor. 
 
6.2.7. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a pregoeira examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.8. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a pregoeira deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.9. A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.10. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
 
6.2.11. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
 
7. RECURSOS 
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
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terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. Tal 
recurso deverá ser formalizada por escrito a Pregoeira da PMCM, onde será processada, 
não sendo aceita sua interposição via fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio 
eletrônico. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir o recurso. 
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor e a 
autoridade superior homologará, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação. 
  
9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário com poderes expressos. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 
execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
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10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
contratada. 
 
 
 
10.3. Os valores do presente contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação 
deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro - rata die, pelo 
Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M. 
 
11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO 
E REVISÃO 
 
11.1 No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis. 
 
11.2 Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo.  
 
11.3 A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  
 
11.4 Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
  
11.5 A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
 
12. FORMA DE FORNECIMENTO 
 
12.1. Os pedidos deverão ser entregues diariamente, conforme Ordem de Fornecimento 
expedida pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato: 
 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 
de execução, quando for o caso; 
 
c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
 
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
 
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
 
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
 
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
 
j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
 
13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
13.3. A Contratada deverá entregar as quentinhas nos locais definidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
14. PENALIDADES 
 
14.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal nº. 
3.555, de 08 de agosto de 2000, com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
14.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
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II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
14.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
 
14.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
14.2.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
 
14.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
14.3. Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar 
o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do 
recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
15. IMPUGNAÇÕES 
 
15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um 
(1) dia útil. Tal impugnação deverá ser formalizada por escrito a Pregoeira da PMCM, 
onde será processada, não sendo aceita sua interposição via fac-símile, e-mail ou 
qualquer outro meio eletrônico. 
 
15.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 
pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
6.2. A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
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bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
 
 
16.3. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
16.4. No ato de assinatura do contrato deverá a empresa vencedora apresentar o Alvará 
da Vigilância Sanitária. 
 
16.5. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no 
item IX do preâmbulo. 
 
16.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
em vigor. 
 
16.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 
Fórum da Comarca de Coração de Maria, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.8. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
I. Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração de Proteção Ao Trabalho do Menor 
V. Minuta de Contrato; 
VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às condições de 
habilitação. 
 
17.0. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Coração de Maria 
- Bahia. 
 
 

Coração de Maria, 15 de Fevereiro de 2018. 
 
 

Vanessa Mota da Conceição Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
 
 
I - Fornecimento de refeições (quentinhas) para atender aos grupos dos serviços de 
Convivência do CRAS, Jovens, adultos, idosos e crianças e ações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Coração de Maria – BA. 
 
II. Local de entrega: As quentinhas solicitadas serão entregues DIARIAMENTE nos 
locais definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Ordem de 
Fornecimento. 
 
III. O Valor estimado pela Administração para o período de até 12 (doze) meses é de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
Cotar preço unitário de cada item do anexo II. 
 

 

PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DAS REFEIÇÕES 
 
1 – Refeições: 
 
2 - Salada: 
 
Deverá ser composta de uma salada de vegetal cozida ou crua podendo variar com: 
folhosos, legumes e leguminosas, ou seja, alface, vagem, beterraba, tomate, cenoura, 
cebola, pimenta, batata inglesa, feijão branco, chuchu, repolho, quiabo, maxixe, 
berinjela e outros. 
 
3 - Proteínas (Prato Principal): 
 

 A carne bovina deverá ser utilizada nas seguintes condições: 
 
- Para bifes, churrasco, grelhados, escalopes: Alcatra, Coxão Mole, Patinho, Contra 
Filé. 
- Para Assar: Lagarto. 
- Para Cozinhar: Patinho, Paleta, Músculo. 
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- Para Moer: Acém, Paleta, Músculo, Coxão Duro. 
 

 A carne Suína deverá ser utilizada nas seguintes condições (sempre que o prato 
for carne suína, deverá ser acompanhada de limão cortado em gomos): 

 
- Para churrasco e assados: Lombo, Pernil, Carré, Lingüiça; 
- Para frituras e grelhados: Carré. 
 

  A carne de aves (sem pele) devera ser utilizada nas seguintes condições: 
 
- Para churrascos, grelhados, assados, cozidos, fritos: Coxas e sobrecoxas; 
- Para bifes, grelhados, assados, cozidos, desfiados e moídos: Peito. 
 

 A carne de peixe deverá ser utilizada nas seguintes condições: 
 
- Para assados, cozidos e frituras: Pescados, Atum, Dourado, Vermelho, File de 
Pescada, Filé de Peixe – Filé Merluza. 
 
Todas as carnes deverão ser adquiridas em “Peças” embaladas a vácuo, em caixa de 
papelão, destacando o nome da carne, carimbo SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou 
SIE (Serviço de Inspeção Estadual), data fabricação, validade, inclusive as proteínas dos 
lanches. 
 
4 - Arroz: 
 
Deverá ser branco ou integral (quando necessário): tipo 1, extra, grãos inteiros e longos 
 
5 - Feijão: 
 
Deverá ser do tipo mulatinho, carioquinha ou fradinho, tipo 1, extra, não devendo ser 
preparado com toucinho ou bacon e carne gordurosa, exceto nas preparações de feijão 
tropeiro e tutu à Mineira (utilizar charque de qualidade, calabresa e bacon). 
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ANEXO II 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
DATA: 02 de Março de 2018 as 11:00 horas 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTD. 

ESTIMADA 

VL. 
UNT. 

 

VL. TOTAL. 
 

1 

Fornecimento de refeições (quentinhas) para 
atender aos grupos dos serviços de Convivência do 
CRAS, Jovens, adultos, idosos e crianças e ações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Coração de Maria – BA. 1000  

  
 
R$          

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº. 8.666/93. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
............................, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .........., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e 
lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 
preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 
 
 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 
 
 
 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ( ) nem menor de 16 anos. ( ) nem menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
   Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE 

CORAÇÃO DE MARIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob n º. 
13.883.996/0001-72, com sede na Praça Araújo 
Pinho, nº. 14, Centro – Coração de Maria - Bahia, 
através do seu Prefeito Municipal Sr. Edimário 
Paim de Cerqueira, portador do CPF sob nº. 
387.255.685-15 e RG sob nº. 24952810, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, 
_____________________________inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 
___________________________, através do seu 
representante legal, sediado a Rua 
______________ nº. ____, cidade: 
______________, denominado CONTRATADO, 
observada a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 008/2018, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresas para fornecimento de 
refeições (quentinhas) para atender aos grupos dos serviços de Convivência do CRAS 
Jovens, adultos, idosos e crianças  e ações  da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município de Coração de Maria - BA, condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  
 
§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir de assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
O Contratante pagará à Contratada o preço de R$                            (especificar) Pregão 
Presencial nº. 008/2018.  
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Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à 
execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
 
§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data 
da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 
da CONTRATADA.  
 
§ 2º Os valores do presente contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação 
deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro - rata die, pelo 
Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO 
PROJOVEM - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.044 – GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA IGD - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.050 – CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO ATIVIDADE 2.050 – CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE DE RECURSO – 00/29. 
 
CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções governamentais 
pertinentes e aplicáveis. 
 
a) Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e 
devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso para a 
Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último 
dia desse prazo.  
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b) A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  
 
c) Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
  
d) A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de 
licitação e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e 
horários de expediente da Administração; 
 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 
 
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato; 
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h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a 
perfeita execução deste contrato; 
 
i) promover, por sua conta e risco, o transporte das quentinhas aos locais definidos pelas 
secretarias municipais. 
 
j) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 
a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, 
dentro de, no máximo, 05 (cinco) dias da assinatura; 
 
b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO 
 
a) De acordo com as Ordens de Fornecimento expedidas pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social. 
 
b) As quentinhas solicitadas serão entregues DIARIAMENTE nos locais definidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 
de execução, quando for o caso; 
 
c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
 
e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
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Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Federal 
nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, 
no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.  
 
§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
§º2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 
 
§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
 
§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, 
no edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORUM 
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As partes elegem o Fórum da Cidade de Coração de Maria, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

 
Coração de Maria, ____ de ________ de 2018. 

 
_________________________________________ 

MUNICIPIO DE CORAÇÃO DE MARIA 
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
1º.___________________________ 
CPF: 
2º.___________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
 
 
 
A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob 
nº.____________, sediada na ____________, declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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PARTE A - PREÂMBULO

I. Regência legal:
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555, de 
08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
II. Repartição Interessada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

III. Número de Ordem: 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/2018.

IV. Licitação 

007/2018

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Aquisição de materiais e produtos de jardinagem para reforma e recuperação 
do jardim da Praça Araújo Pinho localizada na sede do município de Coração 
de Maria – BA.

VI. Tipo de Licitação
(  )Menor Preço     (  x ) Por Item       ( ) Por Lote              (    ) Global

VII. Forma de Fornecimento:

Aquisição                   (     ) Única
                               (  x  ) Parcelada                                   

VIII. Prazo de entrega do objeto:

(x ) Conforme Anexo I

IX. Local, data e horário da sessão pública da licitação:

Endereço: Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro, Coração de Maria - BA. Cep: 
44.250-000.

Horário: 09:00 horas
Data: 02 de Março de 2018.
X. Disponibilidade Financeira
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.03.00 – SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO ATIVIDADE 2.053 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS-
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.

                     
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Praça Araújo Pinho nº. 14, Centro, Coração de Maria - BA. Cep: 
44.250-000.
Horário: 08h às 13h
Vanessa Mota da Conceição Santos – Pregoeira

PARTE B – DISPOSIÇÕES GERAIS

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do 
preâmbulo, conforme especificações, quantitativos e condições constantes do 
Anexo I do presente Edital.

1.2. O prazo de entrega dos bens, a contar da data assinatura do contrato, está 
indicado no item VIII do preâmbulo.

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo.

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da 
minuta de contrato constante do Anexo V deste Edital.

1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta 
dos recursos descritos no item X, do preâmbulo.

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que 
atenderem a todas as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e 
que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

2.2. Não será permitida a participação de licitante em consórcio.

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO

3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 
2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei 
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Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. Reputa-se credenciada junto a pregoeira a pessoa física regularmente 
designada para representar a licitante no processo licitatório.

4.2. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, 
acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores.

4.3. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO III, devendo ser 
exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem 
outorgou os poderes.

4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este 
adstrito a apenas uma representação.

4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para 
que possa ser autenticada pela pregoeira.

4.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
da Pregoeira.

4.7. As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
apresentar também declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios 
previstos na referida lei. A declaração deverá está assinada pelo 
representante legal da empresa e pelo seu contador. A falsidade das 
declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 
nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também a inabilitação da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE

5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar 
dispostos ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, 
indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo represente legal da 
empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso à razão 
social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso. 
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ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO

5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada 
apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada 
em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou 
por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da 
procuração que contemple expressamente este poder.

5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que 
possa ser autenticada pelo pregoeiro.

5.1.4. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se 
confirmada sua autenticidade.

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS

5.2.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com 
as exigências constantes do Anexo I, em consonância com o modelo do Anexo 
II, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas.

5.2.2. O Critério de Julgamento desta licitação será o de Menor Preço Por Item.

5.2.3. Ocorrendo divergência entre o preço global do item em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta este último.

5.2.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e 
quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive todos os custos que direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações.

5.2.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das 
propostas, considerando a condição de pagamento parcelada, não devendo, 
por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas.

5.2.6. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de abertura das propostas, facultado, porém aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior.

5.2.7. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de 
antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser 
desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

5.2.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
edital, nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.
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5.2.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste Edital ou que consignarem valor global superior aos 
praticados no mercado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato.

5.2.10. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

5.3. HABILITAÇÃO

5.3.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a 
apresentação:

a) Cédula de identidade dos representantes legais da empresa;
b) de registro público, no caso de empresário individual;
c) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores;
d) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 
dos atuais administradores;
e) decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da 
União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
d) prova de regularidade relativa à apresentação da Certidão Negativa de
Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

5.3.3. – A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANÇEIRA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante 
apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica 
das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial.

b) Comprovação de Capital Social Integralizado de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da licitação, mediante apresentação de declaração simplificada 

fornecida pela JUCEB;

c) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor
da sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias da realização da 
licitação; ou apresentar Certidão emitida pelo órgão judiciário competente, desde
que inclua o distribuidor da comarca de sua sede que possui atribuição para sua 
expedição.

5.2.1.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de experiência anterior através da apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado para qual a licitante 
esteja prestando ou prestou serviços compatíveis em características, 
quantidade e prazo com o objeto desta licitação.

5.3.4. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

6.1. FASE INICIAL

6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no 
item IX do preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu 
credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para 
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame.

6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a pregoeira 
a Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação, conforme o modelo constante do Anexo VI, o Envelope 01 -
Propostas de Preços, e o Envelope 02 – Habilitação.

6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes 
01 e 02, com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.
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6.1.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata 
circunstanciada assinada pelos licitantes e pela pregoeira.

6.1.5. A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes 01, conferirá e 
examinará as propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas.

6.1.6. A pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de 
menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.

6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas 
de preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as 
propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.

6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro 
selecionará todas as propostas em condições de igualdade para a etapa 
competitiva de lances verbais.

6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições 
do edital e esteja com o preço compatível com os praticados no mercado, esta 
poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.

6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 
03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, 
de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor 
da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem 
decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor.

6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo 
do menor valor anteriormente registrado.

6.2.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.2.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
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6.2.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à 
fase de habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do 
proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação.

6.2.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante 
habilitado será declarado vencedor.

6.2.7. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subseqüente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 
atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.

6.2.8. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a 
proposta de menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a 
pregoeira deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, 
obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital.

6.2.9. A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata 
circunstanciada da sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os 
seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os 
lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da 
documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais 
ocorrências relevantes.

6.2.10. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes.

6.2.11. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta 
de preços readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar 
compatibilidade com a proposta escrita.

7. RECURSOS

7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá 
manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, 
através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso 
e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor pelo pregoeiro.

7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, 
em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao 
do término do prazo do recorrente.

7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior do órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo 
pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.
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7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para decidir o recurso.

7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.

8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado
ao licitante vencedor e a autoridade superior homologará, em seguida, o 
procedimento licitatório.

8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará 
direito à contratação.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação.

9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter todas as condições de habilitação.

9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem 
como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação.

9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos.

9.5. No ato de assinatura do contrato deverá a empresa vencedora apresentar 
o Alvará da Vigilância Sanitária.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a 
ser regularizada pelo contratado.

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será 
considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a 
regularização da pendência por parte da contratada.
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11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO 
E REVISÃO

11.1 No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis.

11.2 Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços 
menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste 
será o último dia desse prazo. 

11.3 A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 
análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 
serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 
CONTRATANTE. 

11.4 Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

11.5 A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 
complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

12. FORMA DE FORNECIMENTO

12.1. De acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através da emissão da Ordem de Fornecimento.

12.2. Os materiais de limpeza solicitados deverão ser entregues com o prazo 
máximo de até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento.

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato:

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados;
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b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução, quando for o caso;

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato;

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já 
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos;

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios;

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha;

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato.

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

14. PENALIDADES

14.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no Decreto 
Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com suas alterações posteriores e 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

14.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

14.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei.

14.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso.

14.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente.

14.2.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta.

14.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

14.3. Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise 
perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a 
sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

15. IMPUGNAÇÕES

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do pregão, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo a pregoeira 
decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil. Tal impugnação deverá ser 
formalizada por escrito a Pregoeira da PMCM, onde será processada, não 
sendo aceita sua interposição via fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio 
eletrônico.

15.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para realização do certame.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá a pregoeira, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 
deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

16.2. A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para a 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
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não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.

16.3. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas 
meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não 
comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.

16.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
do objeto desta licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e 
horário indicados no item IX do preâmbulo.

16.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor.

16.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, 
prevalecerá o Foro da Comarca de Coração de Maria, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

I. Termo de Referência;

II. Modelo de Proposta de Preços;

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame;

IV. Modelo de Declaração de Proteção Ao Trabalho do Menor

V. Minuta de Contrato;

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às condições 
de habilitação.

17.0 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de 
Coração de Maria - Bahia.

Coração de Maria, 18 de Janeiro de 2018

Vanessa Mota da Conceição Santos
Pregoeira
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018

I. Aquisição de materiais e produtos de jardinagem para reforma e 
recuperação do jardim da Praça Araújo Pinho localizada na sede do 
município de Coração de Maria – BA.

II. Prazo de execução do Objeto: Até 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato.

III. O valor total Orçado pela Administração é de R$ 38.078,33 (trinta e oito mil 
setenta e oito reais e trinta e três centavos).

IV. Os pedidos solicitados deverão ser entregues com o prazo máximo de até 
72 (setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

V. O Critério de julgamento será Menor Preço Por Item.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº. 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
do contrato.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital

16 SC SEMENTE GRAMA 
BATATAIS C/5KG

1ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

MARCA

01 GRAMA ESMERALDA 2700
02 MD MINI IXORA 5500
03 MD BELA EMÍLIA 500
04 MD HIBISCO 20
05 MD PALMEIRA FENIX 10
06 MD PALMEIRA CICA CICINALI 10
07 MD PALMEIRA RAFIA 10
08 MD BUXINHO 50
09 MDPIRAMIDALIS 5
10 MD JASMIN PRAIA 20
11 MD ESPIRRADEIRA 20
12 MD MORÉIA 50
13 MD TUIA 16
14 MD LIRIOPOLIS 10
15 SC ADUBO FORTH PLANTIO 

C/25 KG
10

16 SC SEMENTE GRAMA 
BATATAIS C/5KG

1

TOTAL R$
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS

CONCERNENTES AO CERTAME

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
............................, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº .........., expedido pela .........., devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente 
à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a 
quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
E ASSINATURA
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO

MENOR

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ( ) nem menor de 16 anos. ( ) 
nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO 
DE CORAÇÃO DE MARIA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob n º. 
13.883.996/0001-72, com sede na Praça 
Araújo Pinho, nº. 14, Centro – Coração de 
Maria - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. Edimário Paim de Cerqueira, 
portador do CPF sob nº. 387.255.685-15 e RG 
sob nº. 24952810, doravante designado 
CONTRATANTE e, do outro lado, 
_____________________________inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 
___________________________, através do 
seu representante legal, sediado a Rua 
______________ nº. ____, cidade: 
______________, denominado 
CONTRATADO, observada a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 007/2018,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a para aquisição de materiais e 
produtos de jardinagem para reforma e recuperação do jardim da Praça 
Araújo Pinho localizada na sede do município de Coração de Maria – BA
e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de execução para fornecimento será de até 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$                          
(especificar) Pregão Presencial nº. 007/2018.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE 02.03.00 – SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO ATIVIDADE 2.053 MANUTENÇÃO DAS 
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ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS-
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a 
ser regularizada pelo contratado.

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será 
considerada a data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a 
regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA –
REAJUSTAMENTO E REVISÃO

No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis.

a) Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços 
menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de 
validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste 
será o último dia desse prazo. 

b) A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

c) Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

d) A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 
complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 
correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:
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a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes do 
edital de licitação e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e 
nos turnos e horários de expediente da Administração;

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os 
meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas;

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato;

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado 
ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência;

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato;

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que 
incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 
do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, 
visando a perfeita execução deste contrato;

i) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição 
dos bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por 
determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do 
contrato, dentro de, no máximo, 05 (cinco) dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO
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De acordo com as Ordens de Fornecimento expedidas pela Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Os pedidos solicitados deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 
(setenta e duas) horas após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados;

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução, quando for o caso;

c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já 
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos;

d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato.

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto 
Federal nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a 
contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
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§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei.

§º2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da garantia do contratado faltoso.

§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, 
o contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente.

§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer 
multa porventura imposta.

§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas 
e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste 
instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante 
vencedor, apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Coração de Maria, Estado da Bahia, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme.

Coração de Maria, ____ de ________ de 2018.

_________________________________________
MUNICIPIO DE CORAÇÃO DE MARIA

CONTRATANTE
______________________________________

CONTRATADA
Testemunhas:
1º.___________________________
CPF:
2º.___________________________
CPF:
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no 
CNPJ sob nº.____________, sediada na ____________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente às exigências de habilitação 
previstas no presente Edital.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
E ASSINATURA
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL 007/2018

Vanessa Mota da Conceição Santos
PRESIDENTE DA COPEL

Razão Social: 

CNPJ Nº:

Endereço: 

E-mail:

Cidade:               Estado: Telefone:

Pessoa para contato: 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada.

Local: Coração de Maria, de de 2018.

____________________________
Assinatura
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA Nº. 020/2018.  
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA 
S/N, PARA FUNCIONAMENTO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CRAS, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. CONTRATADA: ANDREA 
RODRIGUES MAGALHAES DOS SANTOS CPF: 019.385.145-80  VALOR: R$ 
18.000,00 (DEZOITO MIL  REAIS ) AMPARO LEGAL: ART. 24, INCISO X DA 
LEI 8.666/93. REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSSISTENCIA SOCIAL. CONSIDERANDO O PARECER DA ASSESSORIA 
JURÍDICA, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O OBJETO ACIMA 
MENCIONADO. CORAÇÃO DE MARIA, 01 DE FEVEREIRO DE 2018. EDLENE 
ALVES PAIM DE CERQUEIRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 020/2018, COM VISTAS LOCAÇÃO DE   IMOVEL LOCALIZADO 
NA PRAÇA DA BANDEIRA S/N, PARA FUNCIONAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CRAS, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, ATRAVÉS DA PESSOA FISICA ANDREA RODRIGUES MAGALHÃES 
DOS SANTOS  CPF: 019.385.145-80 CORAÇÃO DE MARIA, 01 DE FEVEREIRO 
DE 2018. EDLENE ALVES PAIM DE CERQUEIRA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL.   
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Dispensa

 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA Nº. 021/2018.  
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA RUA SANTO ANTONIO , 
Nº 631, NO CENTRO DO MUNICIPIO, DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES DA “ JORNADA PEDAGOGICA DO SETOR DE EDUCAÇÃO 
– EXERCICIO 2018” A SER REALIZADA ENTRE OS DIAS 05 A 08 DE 
FEVEREIRO/2018. CONTRATADA: SULAMITA MARTINS DOS SANTOS 
VITORIO CPF: 104.146305-72 VALOR: R$ 1.470,00 (HUM MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA REAIS ) AMPARO LEGAL: ART. 24, INCISO X 
DA LEI 8.666/93. REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. CONSIDERANDO O PARECER DA ASSESSORIA 
JURÍDICA, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O OBJETO ACIMA 
MENCIONADO. CORAÇÃO DE MARIA, 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA – PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE 
MARIA. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2018, COM VISTAS LOCAÇÃO DE   IMOVEL LOCALIZADO 
NA RUA SANTO ANTONIO , Nº 631, NO CENTRO DO MUNICIPIO, DESTINADO 
AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA “ JORNADA PEDAGOGICA 
DO SETOR DE EDUCAÇÃO – EXERCICIO 2018” A SER REALIZADA ENTRE OS 
DIAS 05 A 08 DE FEVEREIRO/2018., ATRAVÉS DA PESSOA FISICA SULAMITA 
MARTINS DOS SANTOS VITORIO  CPF: 104.146.305-72 CORAÇÃO DE MARIA, 
02 DE FEVEREIRO DE 2018. EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA. 
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Pregão Presencial

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/2018

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CORACAO DE MARIA, CONTRATADA: VMC COMERCIAL LTDA - ME,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA FORMAÇÃO DE 1000 KITS DE CESTA BÁSICA PARA 
DOAÇÃO A FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA -
BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO II.
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. VALOR GLOBAL: R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS).
HOMOLOGAÇÃO: 20/02/2018. EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL.
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EXTRATO CONTRATO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
CONTRATADA: VMC COMERCIAL LTDA - ME, CONTRATO Nº. 041/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018, OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA FORMAÇÃO DE 1000 KITS DE CESTA BÁSICA PARA
DOAÇÃO A FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA -
BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). VALOR GLOBAL: R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS).
HOMOLOGAÇÃO: 20/02/2018. EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL.
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

02/01/2018

PRAÇA ARAÚJO PINHO, 14

CENTRO

13.883.996/0001-72

D E C R E T A:

Artigo 1º -

Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.706.000,00 (Um Milhão, 

Setecentos e Seis Mil Reais) , para fins que se especifica e dá outras 

providências. 

Decreto Financeiro Nº 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORACAO DE MARIA

CORACAO DE MARIA - BA

CNPJ:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORACAO DE MARIA, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de

acordo com o que lhe confere a Lei municipal .

Dotações Suplementadas

 

   

 0.20.100 Gabinete do Prefeito

2068 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 26.500,00Recursos Ordinários

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 1.300,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 27.800,00

Total da Unidade  R$ 27.800,00

 0.20.200 Secretaria de Administração

2007 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 4.500,00Recursos Ordinários

3390350.0.0.0.00.00Serviços de Consultoria 89.600,00Recursos Ordinários

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.400,00Recursos Ordinários

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 113.000,00Recursos Ordinários

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 41.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 253.500,00

Total da Unidade  R$ 253.500,00

 0.20.201 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 6.500,00Recursos Ordinários

3390350.0.0.0.00.00Serviços de Consultoria 100.000,00Recursos Ordinários

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 44.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 150.500,00

Total da Unidade  R$ 150.500,00

 0.20.300 Sec. de Obras, Serviços Públicos

2049 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 146.000,00Recursos Ordinários

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 34.000,00Recursos Ordinários

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 222.000,00
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PRAÇA ARAÚJO PINHO, 14

CENTRO

13.883.996/0001-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORACAO DE MARIA

CORACAO DE MARIA - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

   

 0.20.300 Sec. de Obras, Serviços Públicos

2053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 36.800,00Recursos Ordinários

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 1.600,00Recursos Ordinários

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 1.000,00Royalties/ Fundo Especial de Petroleo/Compensação

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00Recursos Ordinários

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00Recursos Ordinários

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 154.400,00

Total da Unidade  R$ 376.400,00

 0.20.400 Secretaria de Educação e Cultura

2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 46.000,00Educação - 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 46.000,00

2019 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 12.600,00Educação - 25%

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.400,00Educação - 25%

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 18.300,00Educação - 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 33.300,00

Total da Unidade  R$ 79.300,00

 0.20.500 Secretaria de Saúde

2180 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 69.300,00Saúde - 15%

3390350.0.0.0.00.00Serviços de Consultoria 1.100,00Saúde - 15%

3390480.0.0.0.00.00Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas 1.000,00Saúde - 15%

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 27.600,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 99.000,00

Total da Unidade  R$ 99.000,00

 0.20.501 Fundo Municipal de Saúde

2029 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 3.000,00Transferencias de Recursos do SUS

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.800,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 4.800,00

2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00Transferencias de Recursos do SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 2.000,00

2033 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 1.000,00Transferencias de Recursos do SUS

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00Saúde - 15%

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00Transferencias de Recursos do SUS

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 22.500,00Saúde - 15%

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 35.000,00Transferencias de Recursos do SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 86.500,00
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CENTRO

13.883.996/0001-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORACAO DE MARIA

CORACAO DE MARIA - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

   

 0.20.501 Fundo Municipal de Saúde

2034 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00Transferencias de Recursos do SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

2047 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL (CAPS)

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 17.000,00Saúde - 15%

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 95.000,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 112.000,00

2071 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2121 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FÍXO

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 4.400,00Saúde - 15%

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 1.000,00Saúde - 15%

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00Saúde - 15%

3390920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 228.300,00Transferencias de Recursos do SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 333.700,00

Total da Unidade  R$ 569.000,00

 0.20.600 Secretaria de Ação Social 

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

3190920.0.0.0.00.00Despesas de Exercícios Anteriores 19.200,00Recursos Ordinários

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 500,00Recursos Ordinários

3390480.0.0.0.00.00Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas 500,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 20.200,00

Total da Unidade  R$ 20.200,00

 0.20.601 Fundo Municipal de Assistência Social 

2044 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300,00Recursos Ordinários

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 10.300,00

2050 Manutenção das ações do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 2.000,00

2052 GESTÃO DO SUAS (IGD) - (PSB)

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00Recursos Ordinários

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 23.000,00Recursos Ordinários

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 48.000,00

2056 Manutenção das ações do Programa Criança Feliz

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 15.000,00

Total da Unidade  R$ 75.300,00

 0.20.700 Secretaria de Agricultura
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CORACAO DE MARIA - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

   

 0.20.700 Secretaria de Agricultura

2051 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

3390360.0.0.0.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

 0.20.800 Secret. Desen.Econômico e Meio Ambiente

2175 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade  R$ 50.000,00

1.706.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º -As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 1.706.000,00Inciso: 

Dotações Anuladas

 

   

 0.20.100 Gabinete do Prefeito

1033 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

4490520.0.0.0.00.00Equipamentos e Material Permanente 123.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 123.000,00

Total da Unidade  R$ 123.000,00

 0.20.300 Sec. de Obras, Serviços Públicos

1011 REFORMA DE MERCADOS

4490510.0.0.0.00.00Obras e Instalações 380.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 380.000,00

2038 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00Royalties/ Fundo Especial de Petroleo/Compensação

Total do Projeto / Atividade R$ 1.000,00

2049 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 216.700,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 216.700,00

Total da Unidade  R$ 597.700,00

 0.20.400 Secretaria de Educação e Cultura

1025 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

4490510.0.0.0.00.00Obras e Instalações 43.300,00Educação - 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 43.300,00

2069 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 36.000,00Educação - 25%

Total do Projeto / Atividade R$ 36.000,00
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Dotações Anuladas

 

   

 0.20.400 Secretaria de Educação e Cultura

Total da Unidade  R$ 79.300,00

 0.20.500 Secretaria de Saúde

2180 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

Total da Unidade  R$ 200.000,00

 0.20.501 Fundo Municipal de Saúde

2029 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 309.300,00Transferencias de Recursos do SUS

Total do Projeto / Atividade R$ 309.300,00

2033 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3390390.0.0.0.00.00Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 158.700,00Saúde - 15%

Total do Projeto / Atividade R$ 158.700,00

Total da Unidade  R$ 468.000,00

 0.20.600 Secretaria de Ação Social 

1024 AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

4490510.0.0.0.00.00Obras e Instalações 200.000,00Recursos Ordinários

Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00

Total da Unidade  R$ 200.000,00

 0.20.601 Fundo Municipal de Assistência Social 

2026 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

4490520.0.0.0.00.00Equipamentos e Material Permanente 10.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2044 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD

3390330.0.0.0.00.00Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 4.000,00

2048 Manutenção das ações para serviço de abrigo ao idoso

4490520.0.0.0.00.00Equipamentos e Material Permanente 8.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 8.000,00

2050 Manutenção das ações do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 10.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

2056 Manutenção das ações do Programa Criança Feliz

3390300.0.0.0.00.00Material de Consumo 6.000,00Transferências de Recursos do FNAS 

Total do Projeto / Atividade R$ 6.000,00

Total da Unidade  R$ 38.000,00

1.706.000,00Valor Total Anulado R$
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EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

CORACAO DE MARIA, 02 de janeiro de 2018
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